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contra ele a coisa julgada, não estando sujeito à sen-
tença, razão pela qual é mesmo incabível a rescisória,
impondo-se a extinção do feito por carência de ação,
como bem entendeu a d. Desembargadora Relatora.

Por outro lado, data venia, entendo que não se
deve decretar, de ofício, a nulidade da sentença.

Fato é que, na ação de usucapião, o litisconsórcio
passivo é necessário entre a pessoa em nome de quem
está registrado o imóvel, os confrontantes e eventuais
interessados. Contudo, embora necessário, tal litiscon-
sórcio é simples, podendo a sentença surtir efeitos dife-
rentes para cada um dos litisconsortes, ocorrendo a
coisa julgada para quem participou do processo e, ao
contrário, não afetando quem não foi citado e não fez
parte da relação processual.

Nesse passo, permanece a sentença a irradiar seus
efeitos para aqueles que foram citados, pelo que con-
sidero inviável a anulação do processo, já que a parte
autora no processo tem direito ao que foi declarado na
sentença com relação aos que foram citados normal-
mente, pois o litisconsórcio não era unitário, embora
fosse necessário.

Assim, estou acompanhando a d. Desembarga-
dora Relatora para acolher a preliminar de carência de
ação, extinguindo a ação rescisória e, reiterando vênia,
entendo que deve ser afastada a possibilidade de decre-
tação de ofício a nulidade da ação de usucapião.

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Sr. Presidente.
Entendo, data venia das colocações em contrário,

que, na espécie, se aflora uma nulidade absoluta, razão
pela qual outro não foi nem será de maior procedência
o desfecho dado pela em. Des.ª Relatora ao processado.

Então, pedindo vênia, também adoto integralmente
o judicioso voto da Relatora.

DES.ª EVANGELINA CASTILHO DUARTE -
Também, pedindo vênia aos entendimentos em con-
trário, acompanho integralmente o voto da em. Relatora.

Súmula - ACOLHERAM PRELIMINAR DE
CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINGUIRAM A AÇÃO E, DE
OFÍCIO, ANULARAM A AÇÃO DE USUCAPIÃO, POR
MAIORIA.

. . .

- Nas declarações de vontade, se atenderá mais à
intenção nelas consubstanciadas do que ao sentido lite-
ral das palavras, nos termos do que estabelece a norma
do art. 112 do Código Civil. 

- Impõe-se a homologação do acordo celebrado entre
beneficiários de testamento por instrumento público, na
hipótese em que, além de não haver violação às decla-
rações de última vontade, o pacto se consubstanciar no
melhor meio de a elas dar o efetivo cumprimento. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00114455..0099..552244665522-99//000011 -
CCoommaarrccaa ddee JJuuiizz ddee FFoorraa - AAppeellaannttee:: FFeerrnnaannddaa OOlliivveeiirraa
ddee PPaauullaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. AANNTTÔÔNNIIOO SSÉÉRRVVUULLOO

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edilson Fernandes, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 11 de maio de 2010. - Antônio
Sérvulo - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Conheço do recurso,
visto que próprio e tempestivo. 

Permito-me fazer breve digressão fática da
questão, para melhor compreensão da matéria vertida
aos autos. 

Mediante testamento por instrumento público, cuja
cópia está acostada à f. 08 dos autos, Dione Aparecida
Ribeiro Nogueira, falecida aos 26 de outubro de 2008 
(f. 10), deixou toda a parte disponível de seus bens a
Fernanda Oliveira de Paula. 

Entretanto, e através do referido instrumento,
impôs-se um encargo à referida beneficiária, consistente
na obrigação de auxiliar o irmão da testadora, Sebastião
César Ribeiro Nogueira, com a quantia equivalente a 
01 (um) salário-mínimo, mensalmente. 

Pois bem. Delineado tal panorama, os referidos
beneficiários do testamento entabularam acordo, no sen-
tido de que Fernanda Oliveira de Paula destinasse a
Sebastião César Ribeiro Nogueira a quantia de 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), restando cumprida
integralmente e em parcela única a vontade manifestada
pela testadora no que se refere ao auxílio financeiro a ser
prestado ao irmão. 

Acolhendo, in totum, o parecer do Ministério
Público, o Juízo de 1º grau indeferiu o pedido inicial, ao
fundamento de que o retromencionado acordo viola as
disposições testamentárias, não se coadunando à von-
tade da testadora. 

Testamento público - Beneficiários - Acordo -
Possibilidade

Ementa: Civil. Sucessão. Testamento público.
Beneficiários. Acordo. Possibilidade. 
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Importa ressaltar, a princípio, que a autora
Fernanda Oliveira de Paula, herdou, por força das dis-
posições testamentárias de Dione Aparecida Ribeiro
Nogueira, 50% do imóvel constituído pelo apartamento
inscrito sob a matrícula nº 52.926, Livro 2, do Cartório
do 1º Ofício do Registro de Imóveis de Juiz de Fora, bem
como a quantia de aproximadamente R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), em espécie. 

No que se refere ao aludido imóvel, cuja outra
metade coube ao pai da testadora, Sebastião Nogueira
Netto, importa destacar que o referido senhor, que conta
com mais de oitenta anos de idade, nele reside, não
sendo intenção dos co-proprietários do bem o desfazi-
mento do condomínio, mormente porque tal medida
redundaria em grave prejuízo ao referido senhor. 

Outrossim, cabe salientar que não foi estabelecido
um limite temporal no que se refere ao encargo imposto
à beneficiária Fernanda Oliveira de Paula, e, con-
siderando-se tanto o valor da herança que coube a ela,
bem como os reajustes do salário mínimo, os quais têm
suplantado os índices de inflação, o encargo poderá se
tornar por demais oneroso e até mesmo inexequível. 

Delineado tal panorama, cumpre trazer à colação a
norma do art. 112 do Código de Processo Civil, verbis:
“Nas declarações de vontade se atenderá mais à
intenção nelas consubstanciadas do que ao sentido lite-
ral da linguagem”.

Considerando-se todas as especificidades da pre-
sente espécie, pode-se concluir, facilmente, que o acor-
do entabulado pelas partes não malferiu as disposições
testamentárias contidas no instrumento de f. 08 e, ao
contrário, revela-se o melhor meio de dar o efetivo
cumprimento às disposições nele contidas.

Com tais considerações, dou provimento ao recur-
so para homologar o acordo entabulado entre as partes
requerentes. 

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SANDRA FONSECA e EDILSON FERNAN-
DES. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

- É inviável, em sede cautelar, determinar que o gestor do
serviço de divulgação de vídeos na internet forneça
dados que não tem sobre o usuário, devendo a ordem
cautelar limitar-se apenas aos dados de que sabida-
mente é detentor, porque não se discute nessa sede sua
responsabilidade pelo ato daquele usuário ou sua obri-
gação de identificá-lo. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0099..669911886600-22//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: GGooooggllee BBrraassiill IInntteerrnneett LLttddaa.. -
AAggrraavvaaddoo:: CCSSDD EEnnggeennhhaarriiaa ee CCoomméérrcciioo LLttddaa.. - RReellaattoorr::
DDEESS.. BBAATTIISSTTAA DDEE AABBRREEUU 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Batista de Abreu, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 7 de abril de 2010. - Batista de
Abreu - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. BATISTA DE ABREU - Trata-se de insurgência
contra a determinação judicial para que a Google Brasil
Internet Ltda., gestora do site de divulgação de vídeos
Youtube.com, forneça identificação completa de um de
seus usuários que teria divulgado, naquele espaço do
Youtube.com, um vídeo ofensivo à autora. 

Com efeito, o agravo merece acolhida. 
De início, observa-se que a cautela ultrapassa o

pedido cautelar formulado pela agravada. A agravada
pediu apenas que a agravante fosse compelida a retirar
de sua base de divulgação o vídeo supostamente ofensi-
vo e a fornecer os registros que tivesse, nomeadamente,
“e-mail, endereço físico se houver em seus registros e
principalmente o endereço IP” (f. 37). Não foi pedida a
“identificação e qualificação completa e exauriente do
usuário 80Virgílio’’, como se determinou na decisão
agravada. 

É claro que no processo cautelar o juiz não está
adstrito ao pedido, podendo determinar que sejam ado-
tadas outras medidas além daquelas requeridas. Mas, no
presente caso, há evidente excesso, principalmente se
considerado que não há qualquer indício de que a agra-
vante tenha tais dados ou de que a agravada tenha
necessidade de tais dados para conseguir seu intuito de
perseguir o perpetrador do alegado dano. 

De outro lado, é de se observar que não se discute,
nas estreitas vias da cautelar, a existência da obrigação
do gestor do serviço de divulgação de vídeos na internet

Processo cautelar - Solicitação de identificação e
qualificação completa de usuário de site na 

internet - Inviabilidade - Possibilidade de 
fornecimento apenas dos dados de que é detentor

- Endereço IP - Limitação à ordem cautelar -
Excesso - Inadmissibilidade

Ementa: Cautelar. Fornecimento de dados de usuário de
sistema na internet. Excesso. Limitação. 


